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Declaração da Alta Administração 
 

 
Apresentamos aos colaboradores do CRCES e à sociedade em geral o Plano de 

Integridade do CRCES. 

 

Entendemos que a Integridade é o princípio que rege nossas decisões e a nossa 

conduta ética e reta no cumprimento de nossa Missão Institucional. 

 

Neste sentido, pautados pelos valores da Transparência, Ética, Imparcialidade, 

Foco no Cidadão, Idoneidade, Eficiência e, em cumprimento ao Decreto nº 

9.203/2017, art. 19, nos comprometemos a zelar pelo cumprimento, monitoramento 

e atualização tempestiva do programa de Integridade do CRCES e zelar pela 

aplicação de mecanismos essenciais para evitar as fraudes, atos de corrupção, 

vícios e quaisquer atos de conduta indevida. 

 

Acreditamos que a participação de cada conselheiro, colaborador, empregado, 

estagiário, profissional da contabilidade e cidadão em geral é primordial para 

atingirmos os objetivos propostos. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

4 
 

 
 
SUMÁRIO 

 

1 INTRODUÇÃO ......................................................................................................................... 5 

2 ESTRUTURA DE GOVERNANÇA....................................................................................... 6 

3 FUNDAMENTOS DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE .................................................. 8 

4 COMPROMETIMENTO E APOIO DA ALTA ADMINISTRAÇÃO ................................ 11 

5 UNIDADE RESPONSÁVEL E INSTÂNCIAS DE INTEGRIDADE ................................ 12 

5.1 Instâncias de integridade .......................................................................................... 12 

6 GERENCIAMENTO DE RISCOS À INTEGRIDADE ....................................................... 14 

7 ESTRATÉGIAS DE MONITORAMENTO CONTÍNUO ................................................... 16 

8 CAPACITAÇÃO .................................................................................................................... 16 

9 CANAIS DE COMUNICAÇÃO ............................................................................................ 17 

9.1 Atendimento ao usuário ............................................................................................ 17 

10 CONSIDERAÇÕES FINAIS ................................................................................................ 19 

11 REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS .................................................................................. 19 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

5 
 

 
 
1 INTRODUÇÃO 
 
O Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo é uma Autarquia Federal, 

criada pelo Decreto-Lei nº 9.295/46 com a finalidade de registrar os profissionais e 

organizações contábeis, fiscalizar o exercício da profissão contábil e promover a 

educação continuada através de palestras, cursos e eventos. 

 

Nossa estrutura, organização e funcionamento estão estabelecidos na Resolução 

CFC nº 1.370/2011, que aprovou o Regulamento Geral dos Conselhos Federal e 

Regionais de Contabilidade, criando o Sistema CFC/CRCs. 

 

Com o objetivo de aplicar medidas de proteção à defesa do patrimônio público 

criamos por meio da Portaria CRCES nº 008, foi criado em 2019 o Comitê de 

Integridade com o objetivo de coordenar a estruturação, execução e monitoramento 

do Programa de Integridade no âmbito do CRCES, entretanto, observou-se a 

necessidade de simplificação de processos e procedimentos para decisões mais 

ágeis e tempestivas. 

 

Neste sentido, foi criado em julho de 2020, por meio da Portaria CRCES nº 113 o 

Comitê GIRC – Governança, Integridade, Riscos e Controles com o propósito de 

executar as políticas e planos que levem ao cumprimento dos mecanismos de 

governança. 
 

Acreditamos que o programa promoverá a adoção de medidas e ações 

institucionais destinadas à prevenção, à detecção e à punição de fraudes, atos de 

corrupção, irregularidades, desvios de conduta e quaisquer outros atos que 

poderão comprometer o alcance dos objetivos da Instituição. 

 

O Plano de Integridade apresenta a estrutura de governança do CRCES, o 

comprometimento da alta administração, a unidade responsável, o gerenciamento 

de risco, as estratégias de monitoramento contínuo, o plano de capacitação interna 

de líderes e colaboradores e os canais de serviço e comunicação com o cidadão. 
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2 ESTRUTURA DE GOVERNANÇA 
 
O Decreto nº 9.203/2017 apresenta a Integridade como princípio da Governança 

Pública e estabelece a necessidade de desenvolvimento de ações de 

aperfeiçoamento institucional do Comitê de Governança em parceria com a alta 

administração. 

 

O Plenário do CRCES é o órgão deliberativo superior, composto por quinze 

conselheiros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pelos profissionais da 

contabilidade na forma da legislação vigente. 

 

A alta administração do CRCES é formada pelo plenário, presidência e seis vice-

presidências (institucional, fiscalização, registro, desenvolvimento profissional, 

administração e finanças e controle interno), que compõem o Conselho Diretor, 

cujas atribuições estão dispostas na Resolução CRCES nº 342/2014 que trata do 

regimento interno. 

 

No CRCES, as instâncias de Governança foram instituídas pela Resolução CFC nº 

1.549/2018 e compreende a seguinte estrutura: 
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Órgão deliberativo Superior – Plenário 
 
Órgãos Deliberativos Específicos - Câmara de Fiscalização, Ética e Disciplina 

 - Câmara de Registro 
 - Câmara de Desenvolvimento Profissional 
 - Câmara de Administração e Finanças 
 - Câmara de Controle Interno 
 - Vice-presidência Institucional 
 

Órgãos Consultivos - Conselho Diretor 
                                 - Câmaras 

 - Comissões Específicas 
 - Assessorias Especiais 
 

A estrutura organizacional do CRCES compreende: 
 

 
Fonte: Plano de Cargos e Salários – organograma aprovado pela Resolução CFC nº 399/2019 

 
 

O setor de controle interno é responsável por promover a política de acesso ao 

cidadão e monitorar os serviços prestados de forma ética, íntegra e imparcial. 
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As parcerias com o Conselho Federal de Contabilidade, Controladoria Geral da 

União, com Conselhos de outras profissões regulamentadas e diversos outros 

órgãos públicos e privados, têm estreitado nosso relacionamento sócio-político-

institucional, à medida que somos demandados para questões técnicas contábeis 

e firmamos compromisso de buscar tecnologias que influenciem na proteção da 

sociedade e na satisfação na prestação de serviços de nossa atividade finalística. 

 
 
3 FUNDAMENTOS DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

 
O Programa de Integridade do CRCES fundamenta-se em princípios, valores e 

padrões normativos do setor público e adota uma abordagem baseada em riscos, 

de acordo com o Plano de Gestão de Riscos do CRCES, aprovado pela Resolução 

CRCES nº 402 de 22 de outubro de 2019, e concebido em observância à missão, 

visão e valores presentes no planejamento estratégico do Sistema CFC/CRCs 

2018-2027, fundamentado no modelo Balanced Scorecard, seguindo 05 (cinco) 

perspectivas estratégicas: Resultados Institucionais, Público e Sociedade, 

Resultados Econômicos, Tecnologia e Processos, Pessoas e Organização; 

 

 

 
          Fonte: Deliberação CFC nº 057, de 20 de abril de 2018, reunião plenária nº 1.040. 

 
Alinhados às perspectivas temos 15 (quinze) objetivos estratégicos que são 

monitorados por mais de 30 indicadores, integrados em mais de 30 projetos, todos 

controlados por sistemas de gestão integrada chamados de Plano de Trabalho e 

Gestão por Indicadores. 

 
 

MISSÃO

• Inovar para o desenvolvimento da profissão contábil, zelar pela
ética e qualidade na prestação dos serviços, atuando com
transparência na proteção do interesse público.

VISÃO

• Ser reconhecido como uma entidade profissional partícipe no 
desenvolvimento sustentável do país e que contribui para o 
pleno exercício da profissão contábil no interesse público.

VALORES

• Ética, Excelência, Confiabilidade e Transparência.
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Além do Planejamento Estratégico, os princípios e as normas da administração 
pública federal também fundamentam o Programa de Integridade do CRCES, na 
medida em que estabelecem a obrigação de atender ao interesse público, dentro 
dos limites da legalidade, impessoalidade, transparência, eficiência e moralidade 
administrativa. 
 
4 COMPROMETIMENTO E APOIO DA ALTA ADMINISTRAÇÃO 
 
A partir das regras contidas no Código de Conduta do Sistema CFC/CRCs aplicável 
aos conselheiros e empregados, aprovado pela Resolução CFC nº 1.523/2017, em 
conjunto com o Plano de gestão de riscos, foi possível categorizar os riscos à 
integridade, uma vez que, estes normativos regulamentam não só prerrogativas, 
direitos e deveres dos agentes públicos, como também medidas preventivas, 
remediadoras e corretivas no caso de ações que possam levar a conflito de 
interesses, prejuízos ao erário, abuso de poder, fraudes e corrupção. 
 
Considerando que compõem a alta administração o Plenário e o Conselho Diretor 
e a eles são atribuídos a responsabilidade de definir e avaliar a estratégia e as 
políticas de governança, apresentamos abaixo as principais ações realizadas no 
âmbito do Programa de Integridade 
 
 

• Principais instrumentos legais relativos à integridade deliberados em 
plenário CFC e CRC: 
 

Assunto Ato normativo 
Código de conduta para conselheiros e empregados Resolução CFC nº 1.523/2017 

Manual de Auditoria do Sistema CFC/CRCs Resolução CFC nº 1.107/2007 

Plano de Cargos e Salários e Manual de Políticas Resolução CRCES nº 377/2018 

Diárias e passagens Resolução CRCES nº 381/2018 

Cria área responsável pelo controle interno  Resolução CRCES nº 385/2018 

Plano de integridade Resolução CRCES nº 389/2019 

Carta de Serviços ao Cidadão Resolução CRCES nº 395/2019 

Política de Gestão de riscos Resolução CRCES nº 401/2020 

Plano de Gestão de riscos Resolução CRCES nº 402/2020 

Veículo oficial de publicação Resolução CRCES nº 411/2020 

Plano de Desenvolvimento e Tecnologia da Informação Resolução CRCES nº 412/2020 

Procedimento sumário processo disciplinar Resolução CRCES nº 418/2020 

 

• Principais instrumentos legais relativos à integridade deliberados pela 
presidência e conselho diretor: 
 

Assunto Ato normativo 
Comissão de Conduta Portaria CRCES nº 036/2019 

Ouvidor geral  Portaria CRCES nº 070/2018 

Autoridade de monitoramento de acesso à informação Portaria CRCES nº 090/2019 

Regulamenta nomeação de membros de comissões Portaria CRCES nº 008/2020 

Comitê de Tecnologia da Informação Portaria CRCES nº 020/2020 

Comissão de Transparência Portaria CRCES nº 023/2020 
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Plano de Contratações Portaria CRCES nº 029/2020 

Plano de Capacitação e Desenvolvimento de Pessoas Portaria CRCES nº 099/2020 

Comitê de Governança, Integridade, Riscos e Controles Portaria CRCES nº 113/2020 

Limites de competências nas contratações Portaria CRCES nº 118/2020 

 
 
5 UNIDADE RESPONSÁVEL E INSTÂNCIAS DE INTEGRIDADE 
 
Conforme destacado no item 2, a alta administração (Plenário e Conselho Diretor) 
é responsável deliberar sobre o Programa de Integridade, no entanto, é papel da 
unidade de controle interno zelar pela integridade, ética, eficiência e cumprimento 
legal dos atos do CRCES, nos termos do Regimento Interno aprovado pela 
Resolução CRCES nº 342/2014. 
 

5.1 Instâncias de integridade 

 
- Câmara de Controle Interno: A gestão dos controles internos é realizada pela 

Câmara de Controle Interno, composta por um Vice-presidente (Coordenador), 02 

conselheiros efetivos e 02 suplentes, com a assessoria e suporte operacional da 

gerência de controle interno, incluída no organograma do CRCES por meio da 

Resolução CRCES nº 385/2018; 

 

- Comitê de Governança, Integridade, Riscos e Controles: Instituída pela 

Portaria CRCES nº 113/2020, unificou as comissões de governança, comissão de 

riscos e comitê de integridade com o propósito de simplificar e dar celeridade as 

ações e procedimentos junto a alta administração. O comitê tem como finalidade 

auxiliar na implementação e na manutenção de processos, estruturas e 

mecanismos de governança, incentivar e promover iniciativas que busquem 

implementar melhorias no desempenho institucional e minimizem os riscos que 

possam impedir o alcance dos objetivos estratégicos, primando pela ética e 

integridade; 

 

Câmara de 
Controle 
Interno

Gerência 
de Controle 

Interno

Comiitê de 
Governança, 

Integridade,  Gestão de 
Riscos e Controles

Comissão de 
Avaliação de 

Conduta

Comissão 
Permanente de 
Transparência e 

e-Sic 

Ouvidoria
Comitê de 

Simplificação
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- Comissão de Acompanhamento e Avaliação de Conduta: Com a edição do 

Código de Conduta dos Conselheiros e Empregados do Sistema CFC/CRCs foi 

constituída pela Portaria CRCES nº 036/2019 a Comissão de Acompanhamento e 

Avaliação de Conduta do CRCES, com a finalidade de aplicar os dispositivos do 

Código, esclarecendo e julgando comportamentos com indícios de desvios de 

conduta, bem como, intermediar os casos de conflitos de interesse e nepotismo. A 

Resolução 418/2020 estabeleceu ainda os procedimentos sumários de 

formalização dos processos administrativos disciplinares; 

 

- Comissão Permanente de Transparência: Alterada pela Portaria CRCES nº 

023/2020, a CPT tem seu Regimento Interno estabelecido na Resolução CRCES 

nº 340/2013 e tem como atribuições: viabilizar meios para o cumprimento da 

Resolução CFC nº 1.419/2013 e da Lei 12.527/2011, que tratam do acesso à 

informação; acompanhar os atendimentos solicitados no e-Sic, promover a cultura 

interna de transparência e responder a consultas internas e do cidadão; 

 

- Ouvidoria: Inserida no organograma pela Resolução CRCES nº 385/2018, teve 

ouvidor geral nomeado pela Portaria CRCES nº 070/2018 com as atribuições de 

receber, avaliar, encaminhar e dar o tratamento adequado às sugestões, elogios, 

solicitações, reclamações e denúncias sobre os serviços prestados pelo CRCES, 

de forma a garantir soluções no menor prazo possível, contribuindo com a 

satisfação da sociedade. Todas as demandas são controladas pelo Sistema 

Ouvidoria CFC/CRCs; 

 

- Comitê de Simplificação: Instituído pela Portaria CRCES nº 058/2019 possui a 

competência de elaborar, deliberar e aprovar relatórios individualizados de ações 

que viabilizem a adoção de revisão de procedimentos e normas injustificáveis e 

burocráticas, especialmente as recebidas por meio da ouvidoria; 

 

- Auditoria Interna: A auditoria interna dos Conselhos Regionais de Contabilidade 

compete ao Conselho Federal de Contabilidade que publicou em 2007 o Manual de 

Auditoria do Sistema CFC/CRCs. Dentre outras competências, a unidade de 

auditoria estabelece e monitora os planos, os programas, avalia os métodos de 

trabalho, a eficiência e eficácia dos controles internos administrativos, a probidade 

e propriedade das decisões do colegiado  e contribui com a redução de fraudes, 

erros e eliminação de atividades que não agregam valor para o Sistema 

CFC/CRCs; 

 

Os agentes de integridade são empregados designados para exercerem cargos 
de gestão e que também fazem parte do Comitê GIRC onde tem a oportunidade de 
debater com a alta administração propostas de apoio a implementação e evolução 
do Programa de Integridade. 
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6 GERENCIAMENTO DE RISCOS À INTEGRIDADE 
 
De acordo com a Portaria CGU nº 1.089/2018, o risco para a integridade pode ser 

definido por: 

 
“Riscos que configurem ações ou omissões que possam favorecer a 
ocorrência de fraudes ou atos de corrupção. 
Parágrafo único. Os riscos para a integridade podem ser causa, evento ou 
consequência de outros riscos, tais como financeiros, operacionais ou de 
imagem.” 

 

De acordo com o Guia Prático de Gestão de Riscos para a Integridade (p. 9), o 

favorecimento da ocorrência de fraudes e atos de corrupção no contexto da gestão 

de riscos para a integridade não deve ser apenas infração à leis e normas, mas 

qualquer quebra de integridade como: recebimento/oferta de propina, desvio de 

verbas, fraudes, abuso de poder/influência, nepotismo, conflito de interesses, uso 

indevido de equipamento e instalações públicas, vazamento de informação sigilosa 

e práticas antiéticas. 

 

Neste sentido, a gestão de riscos para a integridade é uma ferramenta que permite 

aos agentes públicos mapear os processos organizacionais de forma a identificar 

fragilidades que possibilitem a ocorrência de fraudes e atos de corrupção. A partir 

da identificação deve-se implementar medidas preventivas que possam reduzir a 

vulnerabilidade e evitar a quebra de integridade.   

 

Considerando que os riscos a integridade podem ser distribuídos em categorias, 

tem-se: 

 
Subcategorias de riscos à integridade 

Subcategoria Descrição 
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Os riscos de conduta profissional inadequada, ameaças a imparcialidade e a 

autonomia técnica, uso indevido de autoridade tiveram como resposta os requisitos 

estabelecidos no Código de Conduta do Sistema CFC/CRCs. 

 

Quanto aos riscos de nepotismo, conflito de interesses, uso indevido ou 

manipulação de dados/informações, desvio de pessoal ou de recursos materiais, 

na primeira edição do Plano de Integridade (2019), o então Comitê de Integridade 

levantou os principais fatores de riscos destas subcategorias, sugerindo medidas 

para evita-los. 

 

Após diálogo com a área de pessoal foi oferecido aos empregados treinamentos 

sobre Transparência e Ouvidoria e realizado treinamento interno com foco em 

Governança e Conduta Ética e de Integridade, oportunidade em que foi 

apresentado aos empregados o Manual de políticas com descrição clara das 

responsabilidades, penalidades, benefícios, direitos e procedimentos de pessoal.    
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7 ESTRATÉGIAS DE MONITORAMENTO CONTÍNUO 
 
As estratégias de monitoramento objetivam acompanhar as ações previstas neste 

Plano de Integridade e aprovadas pela alta administração, com vistas a avaliar os 

resultados alcançados pelo Programa. 

 

O cumprimento das ações estabelecidas será verificado nas reuniões do Comitê 

GIRC, com periodicidade bimestral e incluirá o tratamento dos riscos. 
 

Ações de monitoramento do Programa de Integridade do CRCES 

Ações de monitoramento Responsáveis Prazo 

Aprovação do novo Plano de Integridade 
2020/2021 

Comitê GIRC Agosto/2020 

Divulgação do Plano de Integridade Comunicação Agosto/2020 

Disponibilização externa Plano de integridade Tecnologia da Informação Agosto/2020 

Divulgação interna Plano de Integridade Gestão de pessoas Agosto/2020 

Identificação dos riscos à integridade Controle Interno Setembro/2020 

Aprovação do Regimento Interno  Comitê GIRC Outubro/2020 

Análise e acompanhamento riscos à integridade Conselho Diretor Bimestral 

Avaliação do Programa de Integridade do CRCES  Comitê GIRC Anual 

 

8 CAPACITAÇÃO 
 
As ações de capacitação no âmbito do Programa de Integridade foram 
consolidadas no Plano de Capacitação e Desenvolvimento de Pessoas e estão 
alinhados com o Plano de Trabalho do CRCES. 
 

Plano/Curso/Treinamento Competências Previsão 

Linguagem processual 
Aperfeiçoar a linguagem escrita de pareceres técnicos e 
adequar a metodologia correta de direito administrativo e 
ritos processuais. 

2020 

Planejamento de 
Controle interno 

Aperfeiçoar os controles internos e aplica-los ao CRCES. 2020 

Licitações e Contratos 
Analisar, julgar e se posicionar de forma técnica em 
esclarecimentos, impugnações e recursos apresentados 
em processos de aquisições. 

2020 e 
2021 

Contabilidade e Normas 
Brasileiras 

Proporcionar atualização profissional e conhecimentos dos 
avanços no mercado contábil e aperfeiçoar o entendimento 
de normas técnicas. 

2020 

Integridade 
Disseminar cultura ética e de integridade no ambiente de 
trabalho de modo a mitigar os riscos de corrupção nos 
processos do CRCES. 

2020 e 
2021 

Responsabilidade da 
pessoa jurídica, Lei 

anticorrupção e 
Compliance 

Disseminar cultura ética e de integridade no ambiente de 
trabalho de modo a mitigar os riscos de corrupção nos 
processos do CRCES. 

2021 

Gestão e Fiscalização de 
Contratos 

Analisar, julgar e se posicionar de forma técnica em 
esclarecimentos, impugnações e recursos apresentados 
em processos de aquisições. 

2021 

Governança, Riscos e 
Controles 

Trazer aos agentes que se encontram nas camadas 
diretivas e nas diferentes linhas de defesa uma 
abordagem direta e prática de aspectos relevantes a sua 
atuação. 

2021 
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9 CANAIS DE COMUNICAÇÃO 
 
Com vistas à melhoria da gestão pública e ao atendimento de qualidade ao cidadão, 
o CRCES se compromete a: 
 
• Trabalhar pela gestão transparente, de forma que permita aos profissionais da contabilidade e 

à sociedade em geral conhecer os atos de gestão praticados pelo CRCES. 

 

• Receber, avaliar, encaminhar e dar o tratamento adequado às sugestões, pedidos de acesso à 

informação, elogios, solicitações, reclamações e denúncias sobre os serviços prestados pelo 

CRCES, de forma a garantir soluções no menor prazo possível.  

 

• Estabelecer e manter um canal de comunicação permanente, imparcial e transparente com os 

cidadãos que buscam os serviços do CRCES.  

 

• Prestar os serviços e atender ao usuário de forma adequada, observando os princípios da 

regularidade, continuidade, efetividade, segurança, atualidade, generalidade, transparência e 

cortesia.  

 

• Realizar atendimento ao usuário por equipe especializada.  

 

• Atender o demandante sempre com urbanidade, respeito e acessibilidade, sem discriminação 

ou pré-julgamento, oferecendo-lhe uma resposta objetiva à questão apresentada.  

 

• Agir com integridade, transparência, imparcialidade e justiça, zelando pelos princípios da ética, 

moralidade, legalidade, impessoalidade e eficiência pública.  

 

• Restringir o acesso a dados pessoais sensíveis.  

 

• Em caso de atendimento presencial, realizar atendimento preferencial para gestantes, lactantes 

ou pessoas com crianças de colo, pessoas idosas (acima de 60 anos) e portadores de 

necessidades especiais (Lei n.º 10.048/2000 e Lei nº 10.741/2003).  

 

• Manter uma central de atendimento telefônico, facilitando o acesso do cidadão ao CRCES. 

 

• Realizar campanhas internas e treinamentos dos funcionários, buscando continuamente 

excelência nos serviços de atendimento.  

 

• Fazer uso de instrumentos de aferição da satisfação dos usuários, com vistas ao 

aperfeiçoamento dos serviços.  

 

• Facilitar e agilizar o acesso aos serviços, colocando à disposição do usuário sistemas on-line 

na rede mundial de computadores.  

 

• Promover a modernização da estrutura física, incluindo a sinalização visual e tecnológica das 

unidades de atendimento e dos canais de comunicação com o público. 

  

• Garantir segurança, limpeza, acessibilidade e conforto das unidades de atendimento ao público. 

 

9.1 Atendimento ao usuário 
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ENDEREÇO SEDE: 
Rua: Amélia da Cunha Ornelas, nº 30, Bairro, Bento Ferreira.  
CEP: 29050-620 – Vitória (ES) 
 
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 
08h às 17h, de segunda a sexta-feira. 
 
ATENDIMENTO AGENDADO: 
O CRCES disponibiliza o atendimento presencial agendado através de acesso ao link: 
http://www.wtotem.com.br/crconline/ 
 
ATENDIMENTO ELETRÔNICO - PROTOCOLO 
Através de acesso ao endereço eletrônico: http://protocoloeletronico.crc-es.org.br/ 
 
PORTAL DO CRCES: www.crc-es.org.br 
O portal do CRCES apresenta a estrutura, planejamento estratégico, os principais serviços 
separados por área, principais ações e atividades realizadas, dentre outros assuntos de 
interesse da sociedade, especialmente da Classe Contábil. 
 
PORTAL DO CIDADÃO: http://crc-es.org.br/servicos-ao-cidadao 
Com o objetivo de facilitar o acesso do cidadão as principais informações públicas do 
CRCES e estreitar o canal de comunicação direta, disponibilizamos o Portal do Cidadão. 
  

 
 
 
REDES SOCIAIS                               @sigacrces                                  CRCES TV 
 
 

 
 
 

PRINCIPAIS CONTATOS INSTITUCIONAIS 

http://www.wtotem.com.br/crconline/
http://protocoloeletronico.crc-es.org.br/
http://www.crc-es.org.br/
http://crc-es.org.br/servicos-ao-cidadao
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ÁREA E-MAIL TELEFONE 

Fale conosco crces@crc-es.org.br (27) 3232 1600 

Comunicação comunicacao@crc-es.org.br 
(27) 3232 1624 

(27) 99239 1073 

Presidência e Vice Presidência Institucional presidencia@crc-es.org.br (27) 3232 1624 

Diretoria Executiva diretoria@crc-es.org.br (27) 3232 1620 

Cobrança atendimento@crc-es.org.br 
(27) 3232 1638 

(27) 99241 6044 

Vice-presidência de Registro registro@crc-es.org.br (27) 3232 1611 

Vice-presidência de Fiscalização fiscalizacao@crc-es.org.br 
(27) 3232 1603 

(27) 99239 0191 

Vice-presidência de Desenvolvimento Profissional desenprofissional@crc-es.org.br (27) 3232 1608 

Vice-presidência de Administração e Finanças financeiro@crc-es.org.br (27) 3232 1632 

Vice-presidência de Controle Interno transparencia@crc-es.org.br (27) 3232 1636 

 

 

 

10 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

O Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo tem o compromisso de 

fortalecer sua trajetória em busca da integridade, com foco em transparência de 

modo a cumprir os objetivos estratégicos estabelecidos e propiciar o alcance de 

sua missão institucional. 

 

Acreditamos que, apesar dos desafios, conseguiremos estabelecer os mecanismos 

e ações de integridade propostos neste plano, bem como, disseminar a cultura de 

padrões éticos no desenvolvimento dos trabalhos, contribuindo para a mitigação de 

possíveis riscos de corrupção e desvios éticos, preservando sua reputação perante 

a sociedade. 
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